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.1. I I ., i .-• _, DE C R E T Q N2 1 . 1~3 

de 24 de outubro de 1968 
...... ( f" 

Crio. o ::us eu êo. Ii!la::.·( ra e do Som e 

dá outras ~~rovid"nci<>s de acÔrdo 

do a Lei n2 1 . 436 . 

O Prorcito da ..... st2.ncia de s:-o Jos{ dos Campos , usa-~clo 

de nuas a-·~ribuiçoes ü.e ac3fdo com o artico 25 , i"cen V da Lei n 12 9 . 842, 

de 19 de nc:embro de 1 . 967, 

]) T A 

Artigo 12 - De acôrdo co;:" o artieo 32, letra "c 11 da 

Lei nll 1.436 de 15 ê_o r;~arc~o C.c l.9GC., co._llinado cor._ L ecr:.to n2 1.105 

de 23 de abril tle 1. S'68, fi cn criado o r:us~u LA IU ... Cili E .DC SOI: , de - 1 

s;i.::. J8s,J doe Can!'os, subOl'àir,alio ao Co:iselho ::unici;:;al de Cultura. 

Art:: r,o 21l - Cabr)réÍ c.o ... :useu d.n Inat:em c .::..o Som: 

o zociolóc;ico 

<la cioadc , através d.c fo~ocra:iae e fil:.-"s o doe·.;_-
N 

r. ontar as uodificaçoos c.:.uo oco_·ro _·er:J :>o:.; ~criorr.:en-

te. 

b) ::olhe::.· fla::,:l'C-11 ,;es do o contecimon-~os . ue i::1::o:rtcm-

:pare. a história da ciC.:ndL. 

c) Collwr dc~oinor .. -!;os de pe::::soa.s q_uc C.c 

ncira. tcnll< ... m part iciruçao na vil:.a .ia 

I 

q_ua.~qucr ma-í 

c:..ci.aclc , re:;io 

trancl.o- us em .fi tas nagnéticas e :posteriormente em 

acetato. 

d ) I nstala r um laborató ... ·io de l Í llé,"Uas para uso da po

pula ça.o. 

§ Unico - O laboratório de que f aJ a n ::_cd;ra. 11d" do - / 

presente artigo , será objeto de rec;ulamen ijaçao quando de sua instala-/ 

çao . 
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Deo~eto n2 1.155/2~/10/óC Fls.-2-

Ar~ico 311 - O f·Iuseu ela ItJa.:_:em e ào Som , será diri[.:ido 

por um Pre:üden;;e, u,..., Vioe-PreaiC.e11te e por :l!!l Seor~:t<':do-.... :-::eeutivo . 

Al·'tieo i]. O - Co 1petc ao Presidente: 

a) Or:icr.tar as atividadeo do z:useu, tra~"a...do ~eu pro

cra.t:'lO. de trabalho, submetend.o- o ii Seoro taria Exoc.!::l 

tiv.::. do ..-o sclho r.luni:::ipal de Cul-;;uxa . 

b) Suecrir ao Secretário ~xecutivo do CLt!;:;Glho !-!unici 

IJal de Cultura s norae!J que oor:1porao os cor.selhos

cmca.r:t·cgados de esc{üher ac; .:.Jessoas que deve:Nw do 

!)O:: • 

c) Compor as ~qui 1,es que entreVistarão as r-eram.alida 

des couvicladas a depor . 

d) Apre~entar relat6rios ias atividades à Secretari~ 

Executiva do Cot sel1.o l!unic~pal de CuJtu!'a . 

n único - }Ô~a deliber çao a ser tomada no tooa~te a 

êote ar ie;o , ó.e•rerá ser B,iJrov..,da :Pe:!.a rr.aioria sir:1r:.lco dos membros do 

Co.1selho 'hmio.; l;al de Cultura c depois referendada ~elo Presidente . 

Artigo 50 - Con;:)etc ao Vice-Presidente : 

a) Sub~ ti tuir o p:resià.entc em ac::s iJ.,l)edimentoa . 

b) Colaborar para a :plena execuyao do 11l~no de ativi

dade!:' . 

Oor.Jpeto ao Secre .á.rio- hlx:ecuti vo : 

a) Tomar un mudidaa práticas ~ra u f'unciom ento do ::1:!. 
seu . 

b) Ooordcna.-!' a : reae!!ça ci.as equi-:'es que furão as en

trevi o tas . 

c) ..::Xa.:linur os .Jedid.os -ara auuiçao das Gravaçoes . 

cl) Atender , quando posa:Lvel , ao i ntcrêsse dus consu- 1 

lentes que solicitem vista de fotosra~i~s . 

·~) I.iundar co··Jfecciona.r duplicatas do oricinais de fo

togra:fia.s . 

A!'tigo ] O - ~ste U.ecreto en~;rará em vieor na data de 
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- -oua publioaçno , revogudas as d.isposiçoea em contrário . 

são José dos ca,~os, 24 de ou~~ de 

/ ~( Út/{t[ t ~r 
1. 968 . 

ftz() 
- Elmano Ferreira Veloso-

-Pref~ito ;unicipal-

Recistl·ado e J?Ublic. do no Dr,partamento de llegócios 

Internao da Prefeitur n da 3stância de São Jo~é don Campos, aos vin

te e quatro dias ..:i.o mês de ou cubro do ano de um mil lNvocen vos e - / 

o~ssonta c oito . 


